
ATA No 0í712024 DA DÉCt[A SÉTt[A REUNTAO DA CO|U|SSÃO DE FTNANçAS E ORçAMENTOS

DE 2024. Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mal e vinte e quatro, às nove horas

e quarenta e um minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltráo, Estado do Paraná,

reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento para a realizaçáo da suâ 174 Íeunião ordinária.

Estiveram presentes os membros da comissão: o Presidente, Vereador Ronaldo Bizotto; o Secretário,

Vereador Pedro Tufão Filho: e o Relator, Vereador Silmar Gallina. O Presidente, Vereador Ronaldo

Bizotto, declarou aberta a sessáo, agradecendo a graça de Deus e pela grandeza da Pátria. Em

seguida, colocou em discussão a ata da 164 reunião ordinária da comissáo- Não havendo

manifestações, a discussão foi encerada e a áa Íoi aprovada por unanimidade. Na sequência, o

Presidente solicitou ao Secretário, Vereador Pedro Tufão Filho, que procedesse à leituÍa dos trabalhos

em pauta. Foi apresentado o Projeto de Lei n'030/2024, de autoria do Poder Executivo, que estima a

receita e Íixa a dêspesa do município de Francisco Beltrâo para o exeÍcício de 2025, corespondenle

à Lei Orçâmentária Anual (LOA). O Presidente colocou o projeto em discussão, mas não houve

manifestaçôes. Nesse momento, passou a palavra ao Relator, Vereador Silmar Gallina, para que

procedesse ao seu parecer e voto. O Relator destacou que a análise Íoi diÍicultada pela ausência de

informaçóes essenciais solicitadas anteriormente pela comissâo ao PodeÍ Executivo- lnformou que foi

elaborado o OÍicio no 03/2024, §olicitando â Secrêtaria Municipal de Fazenda esclarecimentos

complementares no prazo de 24 horas, em especlal sobre dados relacionados à declaração anexa ao

Memorando no A.15. 712024, encaminhado pela referida secretaÍia. A necêssidade dos

esclarecimentos íoi ressaltada paÍa que a comissáo possa dar sêu parecêr com a devida segurança.

O Presidênte determinou que a Secretaria da Casa êncâminhasse o oÍicio ao Poder Executivo e

informou que a análise do projeto seÍia retomada após o recebimento das intomações solicitadas. Em

seguida, a sessáo foi suspensa por um minuto. Retomados os trabalhos, o Presidente solicitou ao

Secretário que desse prosseguimento à leitura da pauta. Foi apresentado o Projeto de Lei no 04112024,

de autoria do Poder Executivo, que dispóe sobre o valor da Unidade de Referência do Município de

FÍancisco Beltrão (URM-FB) para o periodo de 'to de janeiro a 3'l de dezembro de 2025. Em discussão,

não houve manifestaçóes, e a palavra foi passada ao Relator, Verêador Silmar Gallina, para seu

parecer e voto. O Relator declarou que o projeto apresenta um reajuste de 6,33% na URM-FB, que

passará de R$ 75,89 parâ R$ 80,66 em 2025. Ressaltou qu€ o reajuste está dentro dos padrões e da

realidade do municipio, sendo favorável ao projeto. Na sequência, o Presidente solicitou o voto do

Sec.etário, Vereador Pedro TuÍão Fitho, que acompanhou o parecer do RelatoÍ, manifesta

favoÍávelao projeto. Porfim, o Presidentê iambém votou Íavoravelmentê, declârando que a

recebeu três votos favoráveis e nenhum voto contrário, sendo consideÍada a
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plênário. Esgotada a pauta da reuniáo, o Presidente agradeceu a presença

e declarou encerrada a sessão às nove horas e cinquenta e três minutos.

PEDRO TUFAO FILHO
SECRETÁRIO
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